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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 3283/2024 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
suas atribuições constitucionais e regimentais;

CONSIDERANDO a Reforma Administrativa - Lei nº 21811/2023;

CONSIDERANDO a manifestação da Desembargadora MARIA APARECIDA BLANCO
DE LIMA, Presidente da Comissão de Igualdade e Gênero e Coordenadora do Grupo de
Trabalho de População em Situação de Rua, recomendando a readequação das designações
de membros do referido Grupo de Trabalho; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 0026104-55.2020.8.16.6000, resolve:

 

I - D E S I G N A R

a servidora NAOMI OHASHI DA TRINDADE, para compor o Grupo de Trabalho de
População em Situação de Rua.

I I - R E V O G A R

os efeitos da Portaria nº 10633/2023-D.M., que designou a servidora MELANIE MERLIN
DE ANDRADE, para este mister.

Curitiba, 05/03/2024.

DES. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
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Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná


		2024-03-12T18:04:27-0300
	Paraná - Brasil
	Validade Legal


	



